
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM Nº 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, do inciso III da Constituição
do Estado, o anexo Projeto de Lei que “Estabelece critérios de aplicação para os
recursos oriundos da distribuição prevista na Lei Federal n° 13.885, de 17 de
outubro de 2019.”

 
Senhores Deputados, a presente propositura, trata de critérios de

distribuição dos valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes da
lavra de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas não
concedidas, localizadas no pré-sal, estabelecendo em seus §§ 1º e 2º do artigo 1º
da Lei Federal n° 13.885, a destinação obrigatória dos recursos destinados aos
Estados, vejamos:

 
Art. 1º A União transferirá, dos valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao
limite a que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, descontada a
despesa decorrente da revisão do contrato de cessão onerosa de que trata a mesma Lei:
......................................................................................................................................................
§ 1º Os Estados e o Distrito Federal destinarão os recursos de que trata o caput deste artigo
exclusivamente para o pagamento das despesas:
I - previdenciárias do respectivo ente e de todas as pessoas jurídicas de direito público e privado
integrantes de sua administração direta e indireta, ressalvadas as empresas estatais
independentes, com:
a) os fundos previdenciários de servidores públicos;
b) as contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações
acessórias e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário;
II - com investimento.
§ 2º A utilização dos recursos de que trata o caput deste artigo nas despesas previstas no inciso II
do § 1º deste artigo pelos Estados e pelo Distrito Federal fica condicionada à criação de reserva
financeira específica para pagamento das despesas de que tratam as alíneas a e b do inciso I do §
1º deste artigo, vincendas até o exercício financeiro do ano subsequente ao ano da transferência
de recursos pela União.

 
Importante ressaltar que da análise do dispositivo, constata-se a

destinação primordial ao pagamento de despesas de natureza previdenciária,
estabelecendo inclusive que a aplicação diversa, só deverá ocorrer, caso as
primeiras estejam devidamente resguardadas.

 
Mediante os fatos, averígua-se que o presente Projeto de Lei almeja

apenas estabelecer que no Estado de Rondônia, a destinação cumprirá seu dever
primário, observando as normas estaduais vigentes quanto à distribuição dos
recursos, qual seja, a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas

Excelências e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, nos termos do artigo 41 da Constituição Estadual e que seja adotado o Regime
de Urgência, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial
estima e consideração.

 
JOSÉ ATÍLIO SALAZAR MARTINS 

Governador em exercício
Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ATÍLIO SALAZAR
MARTINS, Vice-Governador, em 13/01/2020, às 14:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 9432540 e o código CRC 3B697032.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0030.465875/2019-14 SEI nº 9432540
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 13 DE JANEIRO DE 2020.

Estabelece critérios de aplicação para os
recursos oriundos da distribuição prevista na
Lei Federal n° 13.885, de 17 de outubro de
2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1º. Os recursos recepcionados pelo Estado de Rondônia, oriundos

da distribuição dos valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes da
lavra de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas não
concedidas, localizadas no pré-sal, nos termos da Lei Federal n° 13.885, de 17 de
outubro de 2019, serão utilizados exclusivamente para o pagamento das despesas
previstas no inciso I do § 1º do artigo 1º, da referida norma.

 
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, os pagamentos

serão efetivados pelos órgãos e poderes na proporção de sua participação na
receita realizada, conforme previsto o § 2º do artigo 9º da Lei n° 4.535, de 17 de
julho de 2019, que "Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2020".

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ATÍLIO SALAZAR
MARTINS, Vice-Governador, em 13/01/2020, às 14:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 9432926 e o código CRC 09AEB52C.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0030.465875/2019-14 SEI nº 9432926
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esidente — A /RO 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 01/2020-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei if 383/2020, que "Estabelece 
critérios de aplicação para os recursos oriundos da distribuição prevista na Lei Federal n° 13.885, 
de 17 de outubro de 2019". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 1 de janei s de 2020. 

Av. Farquar no 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 

Depu 

ro de 2020. 
\, 

\ 
GOME 

idente — E/RO 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 383/2020 

Estabelece critérios de aplicação para os recursos 
oriundos da distribuição prevista na Lei Federal 
n° 13.885, de 17 de outubro de 2019. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Os recursos recepcionados pelo Estado de Rondônia, oriundos da distribuição dos 
valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes da lavra de petróleo, de gás natural e 
de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas não concedidas, localizadas no pré-sal, nos termos da 
Lei Federal n° 13.885, de 17 de outubro de 2019, serão utilizados exclusivamente para o pagamento 
das despesas previstas no inciso I do § lo do artigo lo, da referida norma. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, os pagamentos serão efetivados pelos 
órgãos e poderes na proporção de sua participação na receita realizada, conforme previsto o § 2° 
do artigo 9° da Lei n° 4.535, de 17 de julho de 2019, que "Dispõe sobre as Diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2020". 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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